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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  1º - (SÁBADO)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do  CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Antônio José CPI 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia  02 - (DOMINGO)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do  CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Jane Cleide 1ª EMG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia  03 - (SEGUNDA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do  CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Tibério   CPI 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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1º Sgt RRPM Mat. 09786-1, José Vicente Ferreira - Cancelamento das 
punições a seguir: Detenção (S/N BI/7º BPM, de 26 JUN 73); Detenção (BI nº 
207/7º BPM, de 1º OUT 77); Repreensão (BI nº 118/7º BPM, de 1º JUL 87); 
Detenção (BI nº 004/7º BPM, de 08 JAN 98); Repreensão (BI nº 156/7º BPM, de 22 
AGO 95); Repreensão (BI nº 042/7º BPM, de 07 MAR 94); Repreensão (BI nº 
210/7º BPM, de 22 NOV 93); Detenção (BI nº 224/5º BPM, de 27 NOV 91); 
Repreensão (BI nº 214/5º BPM, de 16 NOV 90); Detenção (BI nº 121/5º BPM, de 27 
JUN 90); Prisão (BI nº 020/5º BPM, de 29 JAN 90); Detenção (BI nº 210/5º BPM, 
de 06 NOV 85); Repreensão (BI nº 202/5º BPM, de 1º NOV 89): – Deferido, face o 
contido nos Incisos I, II e III, letras “a” e “b” do Inciso IV Art. 61, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 
985/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 11434-0, José Inaldo da Silva - Cancelamento das 

punições a seguir: Prisão (BI nº 176/4º BPM, de 24 SET 92); Repreensão (BI nº 
225/4º BPM, de 26 NOV 96); Prisão (BI nº 112/4º BPM, de 18 JUN 03); Repreensão 
(BI nº 053/4º BPM, de 20 MAR 03): – Deferido, face o contido nas alíneas “a” e 
“b”, Inciso IV, Art. 61, da Lei n° 11.817, e Incisos I, II e III da mesma Lei de 24 
JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 970/2004/DP-4). 

 
1.2.0.   Recompensa 

 
1.2.1.   Elogio 

 
Louvo o 2º Ten PM Mat. 920200-5, Fábio VieiTen PM Mat. 920200-5, 

Fábio Viei7,  Valdomício Xavier de Santana e os Soldados PM Mat. 27936-6, Sérgio 
José da Silva, Mat.  25615-3, Manassés Gomes de Brito, Mat. 19042-2, Cícero 
Mário de Morais, Mat. 19911-7, José Kennedy Quintino dos Santos e Mat. 910661-
8, José Silvano de Moura e Silva, componentes das GCs 8222 e 8235, todos do 18º 
BPM, pela coragem, perspicácia, sagacidade e aguçado senso de responsabilidade, 
somados ao preparo técnico-profissional, demonstrados no dia 10 ABR 2004, 
aproximadamente às 13h50, durante a prisão de uma quadrilha de marginais que 
estava escondida em uma casa, na Vila Esperança, em Ponte dos Carvalhos, onde, 
com os acusados de nome Diego Luiz da Silva, Robson de Lima Martins, Pedro 
Rufino Ferreira Neto e Jadiael Batista Costa, foram apreendidas as seguintes armas: 
01 (uma) espingarda Cal. 12, CBC, modelo 251 de nº 65408; 01 (um) revólver cal. 
38, Taurus, nº 303469 e 01 (uma) pistola Cal. 380, Taurus nº KMJ 18647, sendo os 
mesmos, juntamente com as armas apreendidas, encaminhados à DP do Cabo de Stº 
Agostinho–PE e autuados em flagrante delito.  

 
Os policiais militares acima elencados mostraram-se profissionais 

destemidos e repletos de qualidades intrínsecas ao desempenho das missões que lhe 
foram confiadas, sendo conhecedores dos ensinamentos disseminados no âmbito 
desta Corporação, cujo exemplo deve ser seguido por todos os que fazem esta 
PMPE. 

É, por um dever de reconhecimento e justiça que este Comando Geral 
lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
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Subtenente RRPM Mat. 010978-9, Euzébio Nobrega da Silva - 
Cancelamento das punições a seguir: Prisão (BI nº 097/7º BPM, de 26 MAI 76); 
Prisão (BI nº 025/7º BPM, de 03 FEV 78); Prisão (BI nº 147/7º BPM, de 10 AGO 
76): – Deferido, face o contido na alínea “b” , Inciso IV Art. 61, da Lei n° 11817, 
de 24 JUL 2000 e Incisos I, II e III do mesmo Art. (Código Disciplinar dos 
Policiais Militares). (Nota nº 980/2004/DP-4). 

 

Subtenente RRPM Mat. 05185-3, Ailton Aguiar da Silva - Cancelamento 
das punições abaixo discriminadas: Detenção (BI nº 052/BPRp, de 21 MAR 89); 
Detenção (BI nº 190/4º BPM, de 15 OUT 93): – Deferido, face o contido na alínea 
“a” , Inciso IV, Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 e Incisos I, II e III do 
mesmo Art. (Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 981/2004/DP-
4). 

 

Subtenente RRPM Mat. 608293-9, Raimundo Ferreira de Freitas - 
Cancelamento  das  punições  a seguir: Detenção (BI nº 109/3º BPM, de 12 JUN 91);  
Detenção (BI nº 040/3º BPM, de 02 MAR 89); Detenção (BI nº 134/3º BPM, de 22 
JUL 82); Prisão (BD/CB/3º BPM, de 12 DEZ 66); Detenção (BD/CB/3º BPM, de 09 
NOV 91); Prisão (BD/CB/3º BPM, de 06 DEZ 72); Detenção (BI nº 043/3º BPM, de 
05 MAR 76); Repreensão (BI nº 131/CFAP, de 21 JUL 80); Detenção (BI nº 127/3º 
BPM, de 12 JUL 88): – Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, e letras “a” 
e “b”, do Inciso IV Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 e Incisos I, II e III 
do mesmo Art. (Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 
982/2004/DP-4). 

 

1º Sgt RRPM Mat. 10520-1, Diorcicio Gomes de Almeida Sobrinho - 
Cancelamento das punições a seguir: Prisão (BI nº 136/CH, de 21 JUL 77); Prisão 
(BG nº 133/DP-CAMIL, de 20 JUL 93); Repreensão (BI nº 138/CH, de 21 JUL 78); 
Repreensão (BG nº 179/DP-CAMIL, de 20 SET 91); Repreensão (BI nº 085/CFAP, 
de 08 MAI 95); Repreensão (BI nº 062/CFAP, de 1º ABR 96); Repreensão (BI nº 
027/CFAP, de 10 FEV 98): – Deferido, face o contido na alínea “b”, Inciso IV 
Art. 61, da Lei n° 11.817, e Incisos I, II e III da mesma Lei de 24 JUL 2000 
(Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 965/2004/DP-4). 

 

1º Sgt RRPM Mat. 05847-5, Nelson Valentim da Silva Filho - 
Cancelamento das punições a seguir: Repreensão (BI nº 093/APMP, de 22 MAI 87); 
Prisão (BI nº 227/BPTran, de 03 DEZ 84); Detenção (BI nº 101/APMP, de 03 JUN 
88): – Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, letras “a” e “b” do Inciso 
IV, Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais 
Militares). (Nota nº 983/2004/DP-4). 

 

1º Sgt RRPM Mat. 10296-2, Edimilson Ferreira Lima - Cancelamento 
das punições a seguir: Detenção (BI nº 156/7º BPM, de 23 AGO 88); Repreensão 
(BI nº 046/7º BPM, de 13 MAR 87); Detenção (BI nº 012/7º BPM, de 17 JAN 97); 
Detenção (BI nº 103/7º BPM, de 04 JUN 96); Repreensão (BI nº 097/7º BPM, de 02 
JUL 99); Repreensão (BI nº 228/7º BPM, de 06 DEZ 96); Repreensão (BI nº 182/7º 
BPM, de 05 OUT 92): – Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, letra “a” 
do Inciso IV, Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos 
Policiais Militares). (Nota nº 984/2004/DP-4). 

30 DE ABRIL DE 2004                 03 
_____________________________________________________________________ 

 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   PROCESSO DE REMATRÍCULA  NO  CURSO  DE  FORMAÇÃO  
      DE OFICIAIS  

 
1.1.0.   Resultado do Exame de Saúde  e Exame Físico 

 
 Webyston Lima Agra, Carteira de Identidade n.º 5977279/SSP/PE, ex- 

Aluno do 1º Ano do Curso de Formação de Oficiais PM, excluído do referido curso 
por haver sido reprovado nas Disciplinas de Informática Aplicada, Teoria Geral do 
Estado, Correspondência Militar e Introdução ao Estudo do Direito, requereu sua 
rematrícula no Curso de Formação de Oficiais PM,  tendo esse direito assegurado 
conforme preceituam os Artigos 37 e 39 do Regulamento da Academia de Polícia 
Militar do Paudalho e  publicação no Boletim Geral nº 227, de 09 DEZ 2003.  

 
Tal requerimento recebeu o seguinte despacho, conforme Nota para BG 

nº 007, de 27 FEV 2004, publicada no BG nº 038, de 03 MAR 2004: 
 

1) A DEIP para adotar providências nas esferas de suas atribuições, 
referentes às providências a serem adotadas para a efetivação da rematrícula. 

 
2) A Diretoria de Saúde  providencie a realização dos exames médicos 

necessários  para o reingresso do requerente no citado Curso; 
 
3) O CEFD  adote providências quanto ao Teste de Aptidão Física; e 
 
4) Caso seja julgado Apto nos dois exames, deverá ser apresentado à 

APMP, a fim de ser rematriculado e realizar o curso, de acordo com a legislação em 
vigor. 

 
Tendo sido apresentado à Diretoria de Saúde, a fim de iniciar o Processo 

de Rematrícula e sendo submetido aos exames pertinentes ao reingresso no Curso de 
Formação de Oficiais, na qualidade de Aluno-Oficial PM, o requerente, o Srº. 
Webyston Lima Agra,  Carteira de Identidade nº 5977279/SSP/PE, foi considerado 
Apto para o serviço da PMPE, segundo a Ata de Inspeção procedida pela Junta 
Militar de Saúde, composta pelos Oficiais do QOM, Cap Oscar Luiz B. V. da Silva, 
Sandrelli Araújo Melo e Darley de Lima F. Filho, em reunião ordinária, registrada 
no Livro JE-43, página n.º 384 , de 10 MAR 2004. 

 
Apresentado à Chefia do Centro de Educação Física e Desportos (CEFD), 

a fim de realizar os exames de aptidão física, dentro do  Processo de Rematrícula e 
sendo submetido aos exames pertinentes ao reingresso no Curso de Formação de 
Oficiais, na qualidade de Aluno-Oficial, o requerente, Sr. Webyston Lima Agra, 
Carteira de Identidade nº 5977279/SSP/PE, foi considerado Apto, segundo consta no 
Ofício nº 137/CEFD, de 12 MAR 2004, da lavra do Maj PM Carlos Augusto Lins de 
Azevedo, Chefe daquele Centro.  
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Diante do acima  exposto, este Comando Geral resolve: 
 
1) Deferir o pedido de rematrícula do Srº. Webyston Lima Agra, Carteira 

de Identidade nº 5977279/SSP/PE, face ao resultado prolatado pela Junta Médica de 
Saúde e pelo Chefe do Centro de Educação Física e Desportos, tudo  em 
conformidade com  o acima descrito; 

    
2) Determinar à Diretoria  de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), que 

apresente o  Sr. Webyston Lima Agra, Carteira de Identidade nº 5.977.279 - SSP/PE, 
ao Comando da Academia de Polícia Militar do Paudalho (APMP), a fim de 
freqüentar o Curso de Formação de Oficiais PM (CFO/PM) e  que seja providenciada 
a rematrícula do requerente, no 1º Ano do supramencionado curso, de acordo com os 
dispositivos legais. (Nota nº 011/2004/DEIP). 

 
Mauro José Galindo Calado, Carteira de Identidade n.º 6.493.805 - 

SDS/PE, ex-Aluno do 1º Ano do Curso de Formação de Oficiais PM, excluído do 
referido curso por haver sido reprovado na Disciplina de Gestão de Recursos 
Humanos, requereu sua rematrícula no Curso de Formação de Oficiais PM,  tendo 
esse direito assegurado conforme preceituam os Artigos 37 e 39 do Regulamento da 
Academia de Polícia Militar do Paudalho e  publicação no Boletim Geral nº 205, de 
05 NOV 2003. 

 
Tal requerimento recebeu o seguinte despacho, conforme Nota para BG 

nº 006, de 27 FEV 2004, publicada no BG nº 038, de 03 MAR 2004: 
 
1) A DEIP para adotar providências nas esferas de suas atribuições, 

referentes às providências a serem adotadas para a efetivação da rematrícula. 
 
2) A Diretoria de Saúde  providencie a realização dos exames médicos 

necessários  para o reingresso do requerente no citado Curso; 
 
3) O CEFD  adote providências quanto ao Teste de Aptidão Física; e 
 
4) Caso seja julgado apto nos dois exames, deverá ser apresentado à 

APMP, a fim de ser rematriculado e realizar o curso, de acordo com a legislação em 
vigor. 

 
Tendo sido apresentado à Diretoria de Saúde, a fim de iniciar o Processo 

de Rematrícula e sendo submetido aos exames pertinentes ao reingresso no Curso de 
Formação de Oficiais, na qualidade de Aluno-Oficial PM, o requerente, o Sr. Mauro 
José Galindo Calado, Carteira de Identidade nº 6.493.805/SDS/PE, foi considerado 
Apto para o serviço da PMPE, segundo a Ata de Inspeção procedida pela Junta 
Militar de Saúde, composta pelos Oficiais do QOM, Cap Oscar Luiz B. V. da Silva, 
Sandrelli Araújo Melo e Darley de Lima F. Filho, em reunião ordinária, registrada 
no Livro JE-43, página nº 383 , de 10 MAR 2004. 
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Medalha do Mérito Policial Civil 
 
Local: Teatro Beberibe 
Classe Bronze às 09 horas 
Classe Prata às 15 horas 
Classe Ouro às 20 horas 
Uniforme: Agraciados 3º “A” 
Traje: Passeio Formal (convidados) 
 

10.0.0.   MENSAGEM 
 
“ Eis que estou à porta e bato...” (Apocalipse 3:20) 
 
Quando Maria, Mãe de Jesus, estava para descansar. Não houve lugar 

onde ela pudesse dar a luz ao seu filho. O Salvador da humanidade não teve lugar 
para nascer. Ainda hoje muitos não querem dar lugar a Jesus para nascer em seus 
corações. Nosso Cristo é muito educado e não força entrada em sua vida. São Paulo 
dizia: “Não vivo eu mas cristo vive em mim.” Dê espaço para que Jesus possa 
governar o teu viver. Com ele virá a paz que tu precisas, a força que te dará vitórias 
em  todos os obstáculos. A sabedoria que te capacitará a tomar decisões certas e 
oportunas, e a humildade de entenderes que sem nada podemos fazer. Dê glórias a 
Cristo e diga para ele, pode entrar Senhor. A casa é sua! Amém!. 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.   Cancelamento de Punição Disciplinar 
 

1.1.1.   Requerimentos Despachados 
 
Subtenente RRPM Mat. 11256-6, Eraldo Rodrigues da Silva - 

Cancelamento das punições a seguir: Detenção (BI nº 201/BPRv, de 10 NOV 98); 
Detenção (BI nº 121/BPRv, de 29 JUN 99); Prisão (BI nº 217/BPGd, de 11 NOV 
78): – Deferido, face o contido na alínea “a” e  “b”, Inciso IV, Art. 61, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 
977/2004/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 7062-9, Ademartinho da Mota e Sá - 

Cancelamento das punições abaixo discriminadas: Prisão (BI nº 4.2.01/3º BPM, de 
06 MAI 92); Prisão (BI nº 109/3º BPM, de 12 JUN 91); Repreensão (BI nº 129/3º 
BPM, de 19 JUL 93): – Deferido, face o contido na alínea “a” , Inciso IV Art. 61, 
da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 e Incisos I, II e III do mesmo Art. (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 978/2004/DP-4). 
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19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 23487-7/13º BPM, Gilson Elias de Oliveira, pelo seguinte 
fato (considerando o constante no Ofício nº 2402/03/GAB/Cor. Geral, e seus anexos, 
todos apensos a esta Portaria):  

 
a) por se associar com outras pessoas, sob a denominação de “Os 

Abelhas”, desde o final do ano de 2000 e, ininterruptamente, mantendo relações 
entre si através da “Turma do Apito”, porém com a intenção deliberada de cometer 
os crimes de ameaça (contra quem  os contrariasse), extorsão (com a cobrança, sob 
constrangimento dos serviços de vigilância comunitária e do comércio), porte ilegal 
de arma de fogo (considerando que andavam armados), e ainda do extermínio de 
pessoas (consoante se apura dos processo e dos inquéritos em andamento), conforme 
o constante de denúncia do Ministério Público; 

 
b) por haver, no início da tarde do dia 15 NOV 2001, por volta das 14 

horas, armado com uma pistola niquelada e na companhia de comparsas, usando de 
extrema violência retirado do interior do bar (palhoção) do Açude do Zumbi, no 
Município de Paudalho, o casal Luiz Ramos do Espírito Santo, conhecido por 
“Pelé”, e a sua acompanhante Luciene Liberato de Santana, os quais foram mortos 
naquele local com vários tiros de arma de fogo e golpes de arma branca (faca ou 
punhal). 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

9.0.0.   POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 
 
9.1.0.   Medalha do Mérito Policial Civil - Comunicação 
 

Comunicou o Delegado Aníbal Moura – Chefe Geral da Polícia Civil, 
por meio do Ofício nº 544/PCPE, de 28 ABR 2004, que tendo em vista o contido nos 
Atos Governamentais nºs 1149, 1150 e 1152, de 28 ABR 2004, convida V.Sa., a 
comparecer na Solenidade de entrega das Medalhas do Mérito Policial Civil, no 
próximo dia 04 MAI 2004, no Teatro Beberibe do Centro de Convenções, ao mesmo 
tempo em que solicito providências no sentido de que os agraciados dessa 
Corporação sejam cientificados do mencionado evento: 
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Apresentado à Chefia do Centro de Educação Física e Desportos 

(CEFD), a fim de realizar os exames de aptidão física, dentro do Processo de 
Rematrícula e sendo submetido aos exames pertinentes ao reingresso no Curso de 
Formação de Oficiais, na qualidade de Aluno-Oficial, o requerente, Sr. Mauro José 
Galindo Calado, Carteira de Identidade nº 6.493.805/SDS/PE, foi considerado Apto, 
segundo consta no Ofício nº 137/CEFD, de 12 MAR 2004, da lavra do Maj PM 
Carlos Augusto Lins de Azevedo, Chefe daquele Centro.  

 
Diante do acima  exposto, este Comando Geral resolve: 
 
  1) Deferir o pedido de rematrícula da Sr. Mauro José Galindo Calado, 

Carteira de Identidade nº 6.493.805/SDS/PE, face ao resultado prolatado pela Junta 
Médica de Saúde e pelo Chefe do Centro de Educação Física e Desportos, tudo  em 
conformidade com  o acima descrito; 

 
2) Determinar à Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), que 

apresente o Sr. Mauro José Galindo Calado, Carteira de Identidade nº 
6.493.805/SDS/PE, ao Comando da Academia de Polícia Militar do Paudalho 
(APMP), a fim de freqüentar o Curso de Formação de Oficiais PM (CFO/PM) e que 
seja providenciada a rematrícula do requerente, em caráter condicional, em 
cumprimento a Ação Ordinária nº 001.2003.000896-5, de acordo com a publicação 
feita em BG  nº 062, de 03 ABR 2003, situação que permanece com o advento da 
rematrícula, em razão de não haver decisão terminativa proferida pelo Poder 
Judiciário, até esta data, no 1º Ano do supramencionado curso, de acordo com os 
dispositivos legais. (Nota nº 012/2004/DEIP). 

 
Yubernon Guipson de Souza, Carteira de Identidade nº 5.813.451 - 

SSP/PE, ex-Aluno do 2º Ano do Curso de Formação de Oficiais PM, excluído do 
referido curso por haver sido reprovado na Disciplina de Metodologia Científica II, 
requereu sua rematrícula no Curso de Formação de Oficiais PM,  tendo esse direito 
assegurado conforme preceituam os Artigos 37 e 39 do Regulamento da Academia 
de Polícia Militar do Paudalho e  publicação no Boletim Geral nº 035, de 27 FEV 
2004.  

 
Tal requerimento recebeu o seguinte despacho, conforme Nota para BG 

n.º 008, de 27 FEV 2004, publicada no BG nº 038, de 03 MAR 2004: 
 
1) A DEIP para adotar providências nas esferas de suas atribuições, 

referentes às providências a serem adotadas para a efetivação da rematrícula.  
 
2) A Diretoria de Saúde  providencie a realização dos exames médicos 

necessários  para o reingresso do requerente no citado Curso; 
 

3) O CEFD  adote providências quanto ao Teste de Aptidão Física; e 
 

4) Caso seja julgado Apto nos dois exames, deverá ser apresentado à 
APMP, a fim de ser rematriculado e realizar o curso, de acordo com a legislação em 
vigor. 



06  BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.077 
______________________________________________________________________ 

 
Tendo sido apresentado à Diretoria de Saúde, a fim de iniciar o Processo 

de Rematrícula e sendo submetido aos exames pertinentes ao reingresso no Curso de 
Formação de Oficiais, na qualidade de Aluno-Oficial PM, o requerente, o Sr. 
Yubernon Guipson de Souza, Carteira de Identidade nº 5.813.451/SSP/PE, foi 
considerado Inapto Temporariamente  para o serviço da PMPE, conforme preceitua 
a Portaria do Comando Geral nº 225, de 07 DEZ 92, segundo a Ata de Inspeção 
procedida pela Junta Militar de Saúde, composta pelos Oficiais do QOM, Cap Oscar 
Luiz B. V. da Silva, Sandrelli Araújo Melo e Darley de Lima F. Filho, em reunião 
ordinária, registrada no Livro JE-43, página nº 385, de 10 MAR 2004, por ter sido 
acometido de apendicite aguda e está na situação de estado pós-operatório. 

 
Diante do acima  exposto, este Comando Geral resolve: 
 
1) Deferir parcialmente o pedido de rematrícula da Sr. Yubernon Guipson 

de Souza, Carteira de Identidade nº 5.813.451/SSP/PE e face ao resultado prolatado 
pela Junta Médica de Saúde, deverá logo após o cumprimento do período de 
Dispensa Total do Serviço (DTS), ser submetido a Inspeção de Saúde, pela Junta 
Médica de Saúde da PMPE e posteriormente aos exames físicos em só após isto, 
poderá ser matriculado em definitivo, no 2º Ano do Curso de Formação de Oficiais 
PM, tudo  em conformidade com  o acima descrito; 

 
2) Determinar à Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), que 

apresente o  Srº. Yubernon Guipson de Souza, Carteira de Identidade nº 
5.813.451/SSP/PE,  ao Comando da Academia de Polícia Militar do Paudalho 
(APMP), a fim de freqüentar o Curso de Formação de Oficiais PM (CFO/PM) e que 
seja providenciada a rematrícula do requerente, em caráter condicional, até que 
satisfaça as condições para a rematrícula em definitivo, de acordo com o prescrito no 
Art. 37, Parágrafo Único, do RAPMP, no 2º Ano do supramencionado curso, de 
acordo com os dispositivos legais. (Nota nº 013/2004/DEIP). 

 

3ª   P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Sargento  
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 7198-6, Irapuan do Nascimento - Continuidade de 

Assistência Médico-Hospitalar, a/c de 19 JAN 2004, em favor de seu filho, Marcelo 
Veiga do Nascimento, nascido no dia 12 SET 80, por ser estudante universitário, 
solteiro, não exercer atividade remunerada e viver sob suas expensas econômicas: - 
Deferido, face a documentação apresentada nos termos do Inciso III, § 1º, do 
Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
11.311/95. (Nota nº 797/2004/DP-4). 
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o fardamento alterado (gandola por fora da calça e aberta, sem o cadarço de 
identificação e com as mangas da gandola dobradas), ter, também, desobedecido 
ordens no sentido de entregar a sua arma e, posteriormente, se identificar e, ainda, 
estar com a placa do seu veículo adulterada, tendo todos estes fatos ocorridos 
durante o início do movimento de paralisação dos militares estaduais, no dia 19 OUT 
2000; 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 320, de 18 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 
Art. 48  da Lei  n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa  sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 
 

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”,  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 30493-0/BPRv, Gilberto Bezerra Cavalcante, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. n° 1416/2003- GAB/Cor. Geral e 
seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por haver, no dia 11 MAR 2002, às 
19h20, no Posto de Polícia Rodoviária que funciona no trayler instalado nas 
imediações da Escola de Aprendizes de Marinheiro, no Município de Olinda, 
agredido verbal e fisicamente, Jéferson Azevedo Teixeira, causando-lhe lesões 
corporais, conforme o constante da denúncia do Ministério Público; 

 

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 
Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

 --oo(0)oo-- 
 
Nº 350, de 30 MAR 2004 

 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto  Estadual  n°  3.639,  de  
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Nº 215, de 16 ABR 2004 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 1162, de 20 JUN 03 – BG 116, de 27 JUN 03, que versa sobre a 
submissão a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº  3.639/75, o Sd PM Mat. 921007-5/5º BPM,  Edmar  Ferreira dos Santos, 
pelos seguintes fatos:  

 
I - Por haver liderado o movimento grevista no período de 19 a 30 OUT 

2000, participando ativamente das manifestações de caráter público que ocorreram 
no município de Petrolina;  

 
II - Por haver no dia 23 OUT 2000, tomado parte do ato público em 

frente à Sede do 5º BPM, solicitando a paralisação dos demais policiais militares que 
não haviam aderido ainda ao movimento;  

 
III - Por haver faltado aos serviços, para os quais estava escalado no 

período da paralisação nos dias: 21, 22, 23, 24, 25 e 26 OUT 00;  
 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 4ª CPDPM, observado o Art. 5º, 

LV, da C. Federal. R.P.C.Recife, em 16 ABR 2004. José Luiz O. Junior - 
Corregedor Geral. 

 

 (Transcritas do DOE nº 071, de 17 ABR 2004) 
 

8.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
Nº 319, de 18 MAR 2004 

 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 
Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sgt PM Mat. 930393-6/BPChoque, Marconi Félix da Silva, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Despacho do Comandante Geral no 
Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina, instaurado por força 
da Portaria do CG nº 855, de 14 DEZ 2000, cópia apensada a esta Portaria): por 
haver proferido palavras de calão durante abordagem policial e ter sido flagrado com 
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1º Sgt RRPM Mat. 11901-6, Reinaldo Freire dos Santos Filho – 
Pagamento da Licença Especial referente ao 2º decênio, não gozada nem computada 
para a inatividade: - Deferido, quanto ao pagamento de 03 (três) meses e 03 (três) 
dias, face a informação do Arquivo Geral e o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, 
tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
798/2004/DP-4). 

 

1º Sgt RRPM Mat. 11236-4, Mecias Juvino da Silva – Pagamento das 
Licenças Especiais referentes aos 1º e 2º decênios, não gozadas nem computadas 
para a inatividade: - Deferido, face o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, 
tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota nº 
958/2004/DP-4). 

 

2º Sgt RRPM Mat. 603486-1, Edmundo Pereira Sebastião - 
Continuidade da Assistência Médico-Hospitalar, a/c de 05 FEV 2004, em favor de 
seu filho, Edson Barbosa Sebastião, nascido no dia 26 MAR 82, por ser estudante 
universitário, solteiro, não exercer atividade remunerada e viver sob suas expensas 
econômicas: - Deferido, face a documentação apresentada nos termos do Inciso 
III, § 1º, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela 
Lei nº 11.311/95. (Nota nº 797/2004/DP-4). 

 

2º Sgt RRPM Mat. 4305-2, Edgar Silva de Oliveira – Pagamento da 
Licença Especial referente ao 2º decênio, não gozada nem computada para a 
inatividade: - Deferido, face a informação do Arquivo Geral e o contido no 
Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria do Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira  e posterior remessa ao CSPP 
para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003. 

 

2º Sgt PM Ref. Mat. 11287-9, José Antonio de Oliveira – Pagamento da 
Licença Especial referente ao 2º decênio, não gozada nem computada para a 
inatividade: - Deferido, face a informação do Arquivo Geral e o contido no 
Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira  e posterior remessa ao CSPP 
para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003. 

 

2º Sgt RRPM Mat. 11209-7, Hamilton Tavares de Freitas – Pagamento 
da Licença Especial referente aos 1º e 2º decênios, não gozadas nem computadas 
para a inatividade: - Deferido, quanto ao pagamento de 07 (sete) meses e 07 (sete) 
dias, face a informação do Arquivo Geral e o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira  e posterior remessa ao CSPP para providências, 
tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
798/2004/DP-4). 
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2º Sgt RRPM Mat. 10356-0, Manoel Soares de Melo - Constar nos seus 

assentamentos o nome de sua filha, Anna Paula Alves de Melo, nascida em 12 JUL 
94, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto a PMPE: - 
Conste-se, a/c de 14 JAN 2004, conforme documentação apresentada, e nos 
termos do Inciso III, Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 951/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 6789-0, Gileno dos Santos - Constar nos seus 

assentamentos o nome de seu filho, Ricardo Paes dos Santos, nascido em 11 JAN 02, 
para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto a PMPE: - 
Conste-se, a/c de 02 MAR 2004, conforme documentação apresentada, e nos 
termos do Inciso II, § 1º, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 952/2004/DP-4). 

 

2º Sgt RRPM Mat. 10511-2, Carlos Wilson Cavalcanti da Silva – 
Pagamento de 04 (quatro) meses da Licença Especial referente ao 2º decênio, não 
gozados nem computados para a inatividade: - Deferido, quanto ao pagamento de 
123 (cento e vinte e três) dias da referida licença, face o contido no Inciso V, 
Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96.  A Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP 
para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003. (Nota nº 956/2004/DP-4). 

 

3º Sgt PM Ref. Mat. 920745-7, Edmilson Sobral – Constar nos seus 
assentamentos o nome de seu filho, Emanuel Antonio Alves Sobral, nascido em 03 
JUL 2002, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à 
PMPE: - Conste-se, a/c de 11 MAR 2004, nos termos do Inciso III, do Art. 58, da 
Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95, e 
documentação apresentada.  (Nota nº 879/2004/DP-4). 

 
1.2.0.   De Cabo   
 

1.2.1.   Requerimentos Despachados 
 

Cb RRPM Mat. 26683-3, José Marcos Barbosa de Andrade - Constar nos 
seus assentamentos o nome de sua filha, Adrianne Ribeiro de Andrade, nascida em 
19 MAR 96, para fins de Salário-Família, Assistência Médico-Hospitalar e demais 
direitos junto a PMPE: - Conste-se, quanto à Assistência Medica, a/c de 05 FEV 
2004,  conforme documentação apresentada , nos termos do Inciso III, Art. 58, 
da Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. 
Indeferido, quanto ao Salário-Família, em virtude de carência de documentação 
para avaliar o direito.  (Nota nº 954/2004/DP-4). 

 

Cb RRPM Mat. 8157-4, Ueldo José Melo Viana da Silva – Pagamento 
da Licença Especial referente ao 2º decênio, não gozada nem computada para a 
inatividade: - Deferido, face o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar 
nº 16/96.  A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota nº 957/2004/DP-4). 
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R E S O L V E:  
 
Deferir o pleito. P. R. C. Recife, 16 ABR 2004. José Luiz O. Júnior - 

Corregedor Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 213, de 16 ABR 2004 
 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas legais 

atribuições;  considerando   o  teor  dos  despachos  lançados  pelo  Presidente  da  2ª 
CPDPM nos Conselhos de Disciplina nº 02/2004, Aconselhados os Soldados PM 
Mat. 23719-2, Francisco de Assis Lopes Batista e Mat. 27172-1, Antônio Vieira da 
Costa; nº 05/2004, Aconselhados os Soldados PM Mat. 23543-1, Paulo Roberto de 
Araújo e Mat. 920171-8, Valmir Francisco Bento; nº 06/2004, Aconselhados o Sgt 
PM Mat. 29559-0, Edílson dos Santos Silva e outros; nº 07/2004, Aconselhado o Sd 
PM Mat. 30185-0, Ednaldo Severino Pereira e nº 08/2004, Aconselhados o Cb PM 
Mat. 19983-4, Everaldo Germano Cavalcanti e outros; que trata sobre novas dilações 
dos prazos conclusivos dos ditos feitos, face à necessidade da realização de 
diligências imprescindíveis à apuração dos fatos,  inclusive alegações finais; 
considerando que o deferimento do pleito não fere o Art. 5º, LV, da C. Federal; 

 
R E S O L V E:  
 
Prorrogar, por 20 dias, a/c de 18 ABR 2004, os prazos conclusivos dos 

ditos feitos. R. P. C. Recife, 16 ABR 2004. José Luiz de Oliveira Júnior - 
Corregedor Geral. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 214, de 16 ABR 2004 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do 

despacho do Presidente da 4ª CPDPM nos Autos do CDs nº 15/04 (Acusado: Sd PM 
Mat. 26936-0, Genivaldo Torres Galindo); nº 16/04 (Acusados:  Soldados  PM  Mat. 
16763-0, Rogério Constantino Ferreira; Mat. 27521-2, Marcos Petrúcio Sátiro da 
Silva e Mat. 920072-0, Percívio Freitas Cavalcante); nº 18/04 (Acusado: Sd PM Mat. 
30518-9, Walter José Barbosa da Silva), que versa sobre dilação do prazo de 
prorrogação daqueles Conselhos, por 30 dias, a/c de 18 ABR 2004, em face de 
obstáculos procedimentais surgidos naqueles autos, sem responsabilidade dos 
membros processantes, 

 
R E S O L V E:  
 
Deferir o pleito. R. P. C. Recife, 16 ABR 03. José Luiz de O. Júnior. 

Corregedor Geral. 
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Gratif. de Exercício   R$ 29,81 
TOTAL   R$ 416,62 

 
7.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 
Nº 115, de 16 ABR 2004 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 2003,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Lotar no Gabinete/SDS o 2º Ten PM Mat. 940198-9, Jamerson 

Pereira de Lira, 
 
II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 116, de 16 ABR 2004 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, que lhe conferem 

o Parágrafo Único e o Inciso IV do Art. 135 da Lei nº 7.741 de 23 OUT 78,  
 
R E S O L V E: 
 
I – Designar Ordenador de Despesa da Unidade Gestora 390401 – 

Polícia Militar de Pernambuco o Cel PM Mat. 1634-9, Roberto Gonçalves de Melo, 
em substituição ao Cel PM Mat. 1628-4, José Almeida Correia, 

 
II– Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
7.3.0.   Da Corregedoria Geral 

 
Nº 208, de 16 ABR 2004 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor da 

comunicação interna nº 031/04 – 6ª CPDPM, de 16 ABR 2004, referente aos CDs nos  
019, 020, e 21/04, Aconselhados os Soldados PM Mat. 29678-3/10º BPM, Carlos 
Roberto Santos Brasil, Mat. 25926-8/BPGd, Jean Carlos Galdino dos Santos e Mat. 
23620-9/4º BPM, Wellington Silva de Aquino respectivamente, que trata de 
renovação do prazo de conclusão daqueles feitos, por 20 dias, a/c de 19 ABR 2004, 
tendo em vista a necessidade de realização de atos procedimentais, inclusive 
alegações finais;  
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Cb RRPM Mat. 10623-2, Humberto Rodrigues Teixeira – Ressarcimento 

do desconto indevido em favor do Tesouro do Estado: - Indeferido, tendo em vista 
a informação da Pagadoria dos Inativos. (Nota nº 967/2004/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 5312-0, Rene Monteiro do Nascimento - Constar nos 

seus assentamentos o nome de seu  filho, Ronald Campos do Nascimento, nascido 
em 25 MAR 2003, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos 
junto a PMPE: - Conste-se, a/c de 23 DEZ 2003, nos termos do Inciso II, § 1º do 
Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
11.311/95 e a documentação apresentada.  (Nota nº 979/2004/DP-4). 

 
 

1.3.0.   De Soldado 
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Ref. Mat. 611460-1, José Antônio Celestino do Carmo – 

Restabelecimento do Salário-Família em favor de sua esposa Sra. Veralúcia Cabral 
do Carmo, em virtude de haver deixado de ser pago pela Pagadoria dos Inativos 
desta PMPE: - Indeferido, face o Art. 3º da Lei Complementar nº 41, de 26 DEZ 
2001.  (Nota nº 975/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 20387-4, Ernando Severino da Silva – Constar nos seus 

assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE: - Conste-se, face o parecer constante de Ata de Saúde emitido por aquela 
Junta.  (Nota nº 1053/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 28264-2, Mário Barbosa Andrade Lima – Isenção do 

desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente a partir de 20 JUN 2001, tendo em vista haver sido transferido para a 
inatividade, a/c de desta data: - Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, 
c/c o Art. 72, Inciso II da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Elaborar e encaminhar 
processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº 
1054/2004/DP-4). 

 
1.3.2.   Exclusão por Falecimento  - Comunicação  

 
Comunicou o Chefe do CASIS, por meio do Of. nº 102, de 19 FEV 

2004, o falecimento do Sd PM Ref. Mat. 920039, Paulo Barros de Souza, ocorrido 
no dia 03 FEV 2004, naquele Centro Médico, conforme informação contida no 
referido ofício. 

 
Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo 

desta Corporação. 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Funcionário Civil Aposentado Mat. 609941-6, Odilon Maroja da Costa 
Pereira – Incorporação da Gratificação de Função FGT-5, aos seus proventos em 
virtude de não haver percebido desde 1989: - Deferido, tendo em vista tal 
gratificação constar no Acórdão TCE nº 2527/89, que julgou legal sua 
transferência para a inatividade e a informação da Pagadoria dos inativos. 
(Nota nº 968/2004/DP-4) 

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Elvira Félix Oliveira, viúva do Cb RRPM Mat. 600251-0, Everaldo 
Oliveira – Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do mesmo 
ocorrido no dia 08 ABR 2004: - Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 
10.426/90. (Nota nº 955/2004/DP-4) 

 
Severina Vasconcelos da Silva, viúva do Sgt RRPM Mat. 603495-0, José 

Gonzaga de Araújo – Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do 
mesmo ocorrido no dia 05 MAR 2004: - Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 
10.426/90. (Nota nº 961/2004/DP-4) 

 
Ana Lúcia Batista da Silva, viúva do Sd RRPM Mat. 20564-8, Ivanildo 

Manoel da Silva - Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do 
mesmo ocorrido no dia 31 JAN 2004: – Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso III, Art. 66, da Lei nº 
10.426/90. (Nota nº 963/2004/DP-4) 

 
Maria Aparecida Pereira Gonçalves, viúva do 3º Sgt PM Ref. Nivaldo 

Cândido Gonçalves – Constar nos assentamentos do ex-militar o nome do seu filho 
Nivaldo Cândido Gonçalves Júnior, nascido em 02 MAR 86, bem como Assistência 
Médico-Hospitalar em favor da mesma e demais direitos junto a PMPE: – Deferido, 
a/c de 11 JAN 02, nos termos do Inciso III, Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as 
modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95, e documentação apresentada. 
(Nota nº 969/2004/DP-4) 

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
4.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Maria José Alves Oliveira, companheira do Sd PM Ref. Mat. 608360-9, 
Nelson Antônio Araújo – Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento 
do mesmo ocorrido no dia 05 MAR 2004: - Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 
10.426/90. (Nota nº 960/2004/DP-4) 
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PM Mat. 30863-3, Pedro Ferreira de Macena Filho,  atendendo proposta do Chefe 
Geral de Polícia Civil, de acordo com a decisão do Conselho Concessor, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados em prol da segurança do Estado 
e da sociedade pernambucana, em conformidade com o disposto no Decreto nº 
24.205, de 15 ABR 2002. 

 
Nº 1154 - Conceder a Medalha do Mérito Policial Civil, classe 

BRONZE, aos Ten-Cel PM Mat. 1612-8, Antônio Carlos Cabral da Silva, Cap PM 
Mat. 930035-0, Alessandro Silva da Mata Ribeiro, Maj PM Mat. 1627-6, Carlos 
Roberto da Rocha Leite, Cb PM Mat. 30648-7, Edésio José Fernandes Pereira, Mat. 
400-6, Edna Viana da Costa - Administrativa – NM -  PM, Cap PM Mat. 1969-0, 
Hugo Tadeu dos Santos, 1º Ten PM Mat. 21034-0, João Batista Soares de Oliveira, 
Sd PM Mat. 19191-4, João Bosco da Costa, Sd PM Mat. 20688-1, Jorge Belarmino 
Figueira Filho, 1º Sgt PM Mat. 14473-8, José Alves Filho, Subtenente PM Mat. 
12544-0, Josias Arruda de Lira e Pinto, Sd PM Mat. 25645-5, Josivaldo Correia de 
Araújo, 2º Ten PM Mat. 960043-4, Marcelo Gomes da Silva, Maj PM Mat. 1867-8, 
Paulo Roberto Cabral da Silva, atendendo proposta do Chefe Geral de Polícia Civil, 
de acordo com a decisão do Conselho Concessor, como reconhecimento pelos 
relevantes serviços prestados em prol da segurança do Estado e da sociedade 
pernambucana, em conformidade com o disposto no Decreto nº 24.205, de 15 ABR 
2002. 

(Transcritos do DO nº 077, de 28 ABR 2004) 
 

7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 

7.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços  
 
Nº 726, de 28 ABR 2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços, conforme o 

Processo nº 8.2004.01.01266.9, 
 
R E S O L V E:  
 
Aposentar Nivaldo Alves de Brito, Auxiliar de Serviços, NA-3, Mat. 

082-5, lotado na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, aos 
36 anos de serviço, nos termos do Art. 8º, Incisos I, II e III, alíneas “a” e  “b”,  da  
EC nº 20/98, com a incorporação das gratificações, de Moradia e de Exercício, nos 
termos dos Artigos 30 e 34, c/c o Art. 125, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, fixando 
em favor do requerente os proventos mensais integrais, ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 
Vencimento de Auxiliar de Serviços 
NA-3, em ABR/2004   R$ 149,06 
Adicional 06 Quinquênios   R$ 96,14 
Gratif. de Moradia   R$ 141,61 
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16843-2, José Carlos da Silva, Cel PM Mat. 1300-5, José Edson de Moura Morais, 
Cap PM Mat. 2069-9, José Roberto de Santana, Maj PM Mat. 1816-0, José Roberto 
Tenório Maranhão, 1º Ten PM Mat. 940237-3, Linaldo Tavares dos Santos Júnior, 
Cap PM Mat. 19444-1, Marcelo Renato da Silva, 2º Ten PM Mat. 950746-9, Nelson 
Ambrósio da Silva Neto, Cap PM Mat. 1919-4, Paulo Fernando de Figueiredo Silva, 
Ten-Cel PM Mat. 1608-0, Paulo Fernando do Rego Barros, Cap PM Mat. 1856-2, 
Ricardo José Barbosa da Silva, Ten-Cel PM Mat. 1702-7, Romero de Paiva Souza, 
Cap PM Mat. 2095-8, Wellington Pires de Oliveira, Maj PM Mat. 1813-9, William 
Carvalho, Maj PM Mat. 1865-1, Wilton de Andrade Serafim de Araújo, atendendo 
proposta do Chefe Geral de Polícia Civil, de acordo com a decisão do Conselho 
Concessor, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados em prol da 
segurança do Estado e da sociedade pernambucana, em conformidade com o 
disposto no Decreto nº 24.205, de 15 ABR 2002. 

 
Nº 1152 - Conceder a Medalha do Mérito Policial Civil, classe PRATA, 

aos 2º Sgt PM Mat. 910836-0, Ageu Severino Leite, Cb PM Mat. 23450-9, Aurélio 
Gomes de Araújo, 1º Ten PM Mat.  920453-9, Alano José César de Araújo, Maj PM 
Mat. 14656-0, Carlos Augusto Lins de Azevedo, 2º Sgt PM Mat. 910837-8, Cláudio 
Ferreira da Silva, 3º Sgt PM Mat. 920626-4, Denílson Batista da Silva, 2º Ten PM 
Mat. 16122-5, Exdras França dos Santos, Maj PM Mat. 01794-9, Frederico Sérgio 
Lacerda Malta, 2º Sgt PM Mat. 910831-9, Flávio José Gomes de Souza, 2º Sgt PM 
Mat. 29326-1, Galbo José dos Santos, Cap PM Mat. 01951-8, Geraldo Vieira da 
Costa Filho, Maj PM Mat. 1639-0, Humaitá Ferreira Souza, 3º Sgt PM Mat.  
910504-2, Jadiel de Moraes Figueiredo, 2º Sgt PM Mat. 910829-7, Jerônimo Alves 
da Silva Júnior, Sgt PM Mat. 950466-4, João Batista da Silva, 2º Sgt PM Mat. 
910827-0, João Batista Rocha da Luz, 2º Sgt PM Mat. 910700-6, Josebias Herculano 
de Siqueira, Sd PM Mat. 910111-0, José Almir Domingos da Silva, 2º Sgt PM Mat. 
910833-5, José Glebson de Souza, 2º Sgt PM Mat. 930391-0, José Valter do 
Nascimento, 3º Sgt PM Mat. 990308-9, Luciano Emerson Leite, Ten-Cel PM Mat. 
01703-5, Luiz de França e Silva Meira, Cap PM Mat. 910597-2, Luiz Ribeiro da 
Costa Júnior, Sd PM Mat. 24764-2, Marcos Antônio Dias do Nascimento, Maj PM 
Mat. 1739-6, Marcos Luiz Campelo Lira, 3º Sgt PM Mat. 30467-0, Moisés Andrade 
da Silva, 3º Sgt PM Mat. 980509-5, Mozaniel Luiz da Silva, 3º Sgt PM Mat. 27452-
6, Pedro Manoel da Silva Bispo, Sd PM Mat. 31374-2, Renivaldo Lins Gomes, 2º 
Sgt PM Mat. 940699-9, Rian Berg Lima Paixão, Cap PM Mat. 20006-0, Ricardo 
Fentes Gomes, 1º Sgt PM Mat. 15209-9, Samuel Ramos da Silva, Cap PM Mat. 
11652-1, Severino Alves de Souza, Cap PM Mat. 1646-2, Sizenando Filemon de 
Arruda Neto, atendendo proposta do Chefe Geral de Polícia Civil, de acordo com a 
decisão do Conselho Concessor, como reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados em prol da segurança do Estado e da sociedade pernambucana, em 
conformidade com o disposto no Decreto nº 24.205, de 15 ABR 2002. 

 
Nº 1153 - Conceder a Medalha do Mérito Policial Civil, classe PRATA, 

aos integrantes do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cap BM Mat. 
930046-5, Luciano Alves Bezerra da Fonseca, Sargento PM Mat. 930151-8, Luiz 
Alberto Pereira da Silva, Cap BM Mat. 920432-6, Manoel Carlos da Silva Júnior, Sd  
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Iracema Sotero de Santana, genitora do Sd PM Mat. 950461-3, José 

André Pedroso - Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do 
mesmo ocorrido no dia 13 SET 02: – Indeferido, face contrariar o contido nos 
termos dos Incisos I e III, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. (Nota nº 962/2004/DP-
4) 

Adeildo de Carvalho Siqueira, filho do Ten RRPM Mat. 610014-7, Abel 
de Carvalho Siqueira - Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do 
mesmo ocorrido no dia 14 FEV 2003: – Deferido, nos termos do Inciso I, Art. 66, 
da Lei nº 10.426/90. (Nota nº 964/2204/DP-4) 

 
Severino Barbosa da Silva - Pagamento das Férias não gozadas, referente 

ao ano de 2003: – Indeferido, face o contido no Parecer nº 308/03/PGE. (Nota nº 
966/2004/DP-4) 

 
5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Este Comandante Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO – Juízo de Direito da 

Comarca de São José do Egito. Ofício nº 019/ERFS, de 24 MAR 2004. 
Cumprimentando-o cordialmente, valho-me do presente para informar a V. Sª. que o 
Sr. Marcelino José C. de Andrade, 1º Ten Comandante da 2ª CPM local, bem como 
os demais policiais lotados naquele comando, vêm desenvolvendo suas funções com 
honradez, dedicação e habilidade no combate ao crime nesta Comarca, merecendo 
nosso respeito e elogios. Por oportuno, apresento votos de estima e distinta 
consideração. Bela. Roseane Lima Moura Padilha – Juíza de Direito em exercício 
cumulativo.” 

 
6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL  

 
O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos: 
 
Nº 1149 - Conceder a Medalha do Mérito Policial Civil, classe OURO, 

aos Maj PM Mat. 01902-0, Antônio Francisco Pereira Neto, Cap PM Mat. 22319-0, 
Antônio José Batista, – Cap PM Mat. 29347, Alexandre Carneiro Gomes de Melo, 
Ten-Cel PM Mat. 1675-6, Alexandre Lopes Pessoa, 1º Ten PM Mat. 920462-8, 
Arthur Maurício Sintônio Pimentel, 1º Ten PM Mat. 92091-1, Davi Gonzaga da 
Silva Júnior, Cap PM Mat. 1978-0, Divaldo Augusto Almeida B. de Figueiredo, Cap 
PM Mat. 2059-1, Eduardo Jorge Amorim, Ten-Cel PM Mat. 1658-6, Elias Augusto 
Siqueira de Souza, Maj PM Mat.  1799-0, Enéas Dantas de Carvalho Cantarelli 
Júnior, Cap PM Mat.  1876-7,  Érika  Cristina  Melcop de Castro Maranhão, Cap PM 
Mat.  910580-8, Fábio de Alcântara Rosendo, Cap PM Mat. 2.100-8, Flávio Aldenio 
de Araujo Bione Rocha, Maj PM Mat. 1803-1, Hermes José de Melo, Maj PM Mat. 
1918-6, Ícaro de Freitas Barata, 1º Ten PM Mat. 950712-4, Ivanildo César Torres de 
Medeiros, Cap PM Mat. 1838-4, João Filipe Dias Fernandes, Cap PM Mat. 910587-
5,  Joel  Alexandre,  Maj  PM Mat. 1845-7, José Alberto Moreira Lino, Cap PM Mat.   
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16843-2, José Carlos da Silva, Cel PM Mat. 1300-5, José Edson de Moura Morais, 
Cap PM Mat. 2069-9, José Roberto de Santana, Maj PM Mat. 1816-0, José Roberto 
Tenório Maranhão, 1º Ten PM Mat. 940237-3, Linaldo Tavares dos Santos Júnior, 
Cap PM Mat. 19444-1, Marcelo Renato da Silva, 2º Ten PM Mat. 950746-9, Nelson 
Ambrósio da Silva Neto, Cap PM Mat. 1919-4, Paulo Fernando de Figueiredo Silva, 
Ten-Cel PM Mat. 1608-0, Paulo Fernando do Rego Barros, Cap PM Mat. 1856-2, 
Ricardo José Barbosa da Silva, Ten-Cel PM Mat. 1702-7, Romero de Paiva Souza, 
Cap PM Mat. 2095-8, Wellington Pires de Oliveira, Maj PM Mat. 1813-9, William 
Carvalho, Maj PM Mat. 1865-1, Wilton de Andrade Serafim de Araújo, atendendo 
proposta do Chefe Geral de Polícia Civil, de acordo com a decisão do Conselho 
Concessor, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados em prol da 
segurança do Estado e da sociedade pernambucana, em conformidade com o 
disposto no Decreto nº 24.205, de 15 ABR 2002. 

 
Nº 1152 - Conceder a Medalha do Mérito Policial Civil, classe PRATA, 

aos 2º Sgt PM Mat. 910836-0, Ageu Severino Leite, Cb PM Mat. 23450-9, Aurélio 
Gomes de Araújo, 1º Ten PM Mat.  920453-9, Alano José César de Araújo, Maj PM 
Mat. 14656-0, Carlos Augusto Lins de Azevedo, 2º Sgt PM Mat. 910837-8, Cláudio 
Ferreira da Silva, 3º Sgt PM Mat. 920626-4, Denílson Batista da Silva, 2º Ten PM 
Mat. 16122-5, Exdras França dos Santos, Maj PM Mat. 01794-9, Frederico Sérgio 
Lacerda Malta, 2º Sgt PM Mat. 910831-9, Flávio José Gomes de Souza, 2º Sgt PM 
Mat. 29326-1, Galbo José dos Santos, Cap PM Mat. 01951-8, Geraldo Vieira da 
Costa Filho, Maj PM Mat. 1639-0, Humaitá Ferreira Souza, 3º Sgt PM Mat.  
910504-2, Jadiel de Moraes Figueiredo, 2º Sgt PM Mat. 910829-7, Jerônimo Alves 
da Silva Júnior, Sgt PM Mat. 950466-4, João Batista da Silva, 2º Sgt PM Mat. 
910827-0, João Batista Rocha da Luz, 2º Sgt PM Mat. 910700-6, Josebias Herculano 
de Siqueira, Sd PM Mat. 910111-0, José Almir Domingos da Silva, 2º Sgt PM Mat. 
910833-5, José Glebson de Souza, 2º Sgt PM Mat. 930391-0, José Valter do 
Nascimento, 3º Sgt PM Mat. 990308-9, Luciano Emerson Leite, Ten-Cel PM Mat. 
01703-5, Luiz de França e Silva Meira, Cap PM Mat. 910597-2, Luiz Ribeiro da 
Costa Júnior, Sd PM Mat. 24764-2, Marcos Antônio Dias do Nascimento, Maj PM 
Mat. 1739-6, Marcos Luiz Campelo Lira, 3º Sgt PM Mat. 30467-0, Moisés Andrade 
da Silva, 3º Sgt PM Mat. 980509-5, Mozaniel Luiz da Silva, 3º Sgt PM Mat. 27452-
6, Pedro Manoel da Silva Bispo, Sd PM Mat. 31374-2, Renivaldo Lins Gomes, 2º 
Sgt PM Mat. 940699-9, Rian Berg Lima Paixão, Cap PM Mat. 20006-0, Ricardo 
Fentes Gomes, 1º Sgt PM Mat. 15209-9, Samuel Ramos da Silva, Cap PM Mat. 
11652-1, Severino Alves de Souza, Cap PM Mat. 1646-2, Sizenando Filemon de 
Arruda Neto, atendendo proposta do Chefe Geral de Polícia Civil, de acordo com a 
decisão do Conselho Concessor, como reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados em prol da segurança do Estado e da sociedade pernambucana, em 
conformidade com o disposto no Decreto nº 24.205, de 15 ABR 2002. 

 
Nº 1153 - Conceder a Medalha do Mérito Policial Civil, classe PRATA, 

aos integrantes do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cap BM Mat. 
930046-5, Luciano Alves Bezerra da Fonseca, Sargento PM Mat. 930151-8, Luiz 
Alberto Pereira da Silva, Cap BM Mat. 920432-6, Manoel Carlos da Silva Júnior, Sd  
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Iracema Sotero de Santana, genitora do Sd PM Mat. 950461-3, José 

André Pedroso - Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do 
mesmo ocorrido no dia 13 SET 02: – Indeferido, face contrariar o contido nos 
termos dos Incisos I e III, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. (Nota nº 962/2004/DP-
4) 

Adeildo de Carvalho Siqueira, filho do Ten RRPM Mat. 610014-7, Abel 
de Carvalho Siqueira - Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do 
mesmo ocorrido no dia 14 FEV 2003: – Deferido, nos termos do Inciso I, Art. 66, 
da Lei nº 10.426/90. (Nota nº 964/2204/DP-4) 
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ao ano de 2003: – Indeferido, face o contido no Parecer nº 308/03/PGE. (Nota nº 
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“PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO – Juízo de Direito da 

Comarca de São José do Egito. Ofício nº 019/ERFS, de 24 MAR 2004. 
Cumprimentando-o cordialmente, valho-me do presente para informar a V. Sª. que o 
Sr. Marcelino José C. de Andrade, 1º Ten Comandante da 2ª CPM local, bem como 
os demais policiais lotados naquele comando, vêm desenvolvendo suas funções com 
honradez, dedicação e habilidade no combate ao crime nesta Comarca, merecendo 
nosso respeito e elogios. Por oportuno, apresento votos de estima e distinta 
consideração. Bela. Roseane Lima Moura Padilha – Juíza de Direito em exercício 
cumulativo.” 
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O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos: 
 
Nº 1149 - Conceder a Medalha do Mérito Policial Civil, classe OURO, 
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